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FEDERAÇÃO PAULISTA DE ENDURO A PÉ E TREKKING

FEPEP

R. Sabará, 413 - conj. 12 - Higienópolis - São Paulo – CEP:  01239-011

CNPJ: 06.877.594/0001-08

Resolução 03/2006


Estabelece condições para permanência das organizações filiadas bem como para novas filiações de organizadores na Federação Paulista de Enduro a Pé e Trekking – FEPEP.

O Vice-presidente da Federação Paulista de Enduro a Pé e Trekking - FEPEP, no exercício de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO que o esporte vem se estruturando e sendo reconhecido por órgãos governamentais como modalidade esportiva;

CONSIDERANDO que a FEPEP deve orientar e exigir níveis mínimos de comportamento e serviços de seus filiados; e,

CONSIDERANDO que, para que os organizadores filiados possam usufruir dos benefícios alcançados pela FEPEP será necessário que estejam de acordo com as condições aqui estabelecidas,

Resolve:

Art. 1º - As disposições desta resolução são obrigatórias para a aceitação de novas filiações de organizadores.

Parágrafo 1º - As organizações já filiadas deverão se adequar às condições estabelecidas nesta resolução, impreterivelmente, até dezembro de 2006, sob pena de desfiliação sumária para o ano de 2007.

Art. 2º - As organizações, para se filiar ou manter sua filiação, deverão, além estar rigorosamente em dia com as contribuições mensais à FEPEP, satisfazer as condições do art. 60 do estatuto da FEPEP e aos critérios de filiação abaixo descritos:

Critérios de filiação na Federação Paulista de Enduro a Pé e Trekking - FEPEP

Requisitos básicos:

· Razão social ou nome empresarial;

· Cópia do cartão CNPJ, quando houver;

· Contrato social cuja atividade tenha que ser compatível com evento esportivo.

Requisitos de segurança:

· Staff habilitado em primeiros socorros com pelo menos um responsável com certificação;

· Kit de primeiros socorros na base;

· Ambulância, médico, enfermeira ou contato com hospital mais próximo disponível na base;

· Montagem técnica da prova sem colocar a integridade física dos competidores em risco;

· Quantidade de resgate por prova compatível com o número de competidores e com o percurso;

· Carro de apoio na base;

· Rádio para comunicação entre a base e os staffs;

· Disponibilizar água ou similar para todos os competidores na largada/chegada e durante o percurso;

· Montar, na medida do possível, um banco de dados com a ficha médica informativa dos participantes.

Padronização:

· Linguagem tulipa na confecção das planilhas em competições oficiais da Federação Paulista;

· Regras básicas do esporte de acordo com regulamento da Federação Paulista.

Respeito e obrigações:

· Divulgação do calendário e forma de disputa;

· Disponibilizar o regulamento no ato da inscrição;

· Fornecer planilha de navegação impressa (mínimo duas cópias) e disponibilizar a compra de planilhas suplementares caso a mesma não esteja disponível na internet;

· Manter um quadro de avisos atualizado próximo ao check-in com os seguintes dados: Diretor de prova; cópia do regulamento; grid de largada; recados e correções de planilha caso essa seja necessária;

· Cumprir com as obrigações quanto à inscrição e o que as equipes tem direito (camiseta, fruta, etc) de acordo com regulamento ou que conste no site no momento da inscrição;

· A entrega dos troféus e prêmios devem estar em conformidade com a divulgação do evento e no prazo estabelecido pelo regulamento;

· Respeitar as obrigações financeiras com o staff envolvido;

· Respeito ao próximo, ao meio-ambiente, aos competidores e demais organizadores;

· Idoneidade na prova social, caso esta seja prevista;

· Imparcialidade na apuração e nos recursos;

· Deve o organizador se dirigir até o ponto do percurso caso haja recurso que necessite averiguação do mesmo;

· Disponibilizar para as equipes ficha técnica com performance.

Art. 3º - A FEPEP manterá arquivo sigiloso dos documentos enviados pelos filiados e providenciará, dentro do possível, fiscalização e orientação aos filiados quanto as condições estabelecidas nesta resolução.

São Paulo, 30 de março de 2006
José Maurício Ferreira Lemos
Vice-presidente da Federação Paulista de Enduro a Pé e Trekking – FEPEP
